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Etica e microrganismos modificados

i. Introducao

Desde tempos imemoriais que o Homem tenta modificar genetica-
mente os seres vivos, sobretudo através de certos cruzamentos entre as €s-
pécies, criando novas variedades de plantas de cultivo e novas ragas ani-
mais. Mas com o advento das técnicas de engenharia genética nos anos 70
do nosso século, essas possibilidades ampliaram-se consideravelmente.
Quebradas as barreiras entre as espécies, passou a ser possivel transferir
genes de qualquer origem (animal, vegetal ou microbiana) para qualquer
célula e de os manter activos no novo hospedeiro.

Os microrganismos tém desempenhado um papel primordial como
hospedeiros, por duas razdes. Primeiro, porque a sua simplicidade estru-
tural os tornou, durante muito tempo, nos Unicos organismos que €ra pos-
sfvel modificar por engenharia genética. Em segundo lugar, porque a indis-
tria biotecnolégica tinha j& uma longa experiéncia e sucesso no uso de
Microrganismos.

Apesar desta sua importancia cientifica e industrial, podera parecer
injustificado que os microrganismos recebam a honra de serem convida-
dos para um debate ético de tdo alto nivel como o que se tem desenrolado
nestes dias. Na realidade, porém, apesar de nio haver uma ética dos mi-
crorganismos, hd uma ética do comportamento hurmano em face deles, que
se insere no debate apaixonante e actual da ética do ambiente.

2. Modificacéio genética

Pelos meados deste século, os genes dos microrganismos foram dis-
secados até ao ponto de se poder identificar neles a molécula quimica
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responsdvel pelas diversas earacteristicas. Essa molécula é o DNA (4cido
desoxirribonucleico) o qual produz, por um mecanismo quimico altamen-
te especifico, cada uma das proteinas que, 4s centenas ou mesmo milha-
res, dominam a estrutora ¢ funcionamento dos microrganismos. Passou,
entdo, a chamar-se gene a cada segmento de DNA responsével pela sin-
tese de uma protefna ou cadeia polipeptidica. Qualquer alteracdo na compo-
sicdo quimica de um dado gene acarreta, normalmente, uma alterago cor-
respondente na protefna respectiva, o que pode estar na origem duma
determinada deficiéncia ou até inviabilidade.

A compreensio molecular dos genes foi levada a tal pormenor qui-
mico que veio a permitir, em combinagdo com outras descobertas, iniciar
a engenharia genética, pela qual se pode introduzir e pdr a funcionar, num
ser vivo, um gene que ele ndo tinha e que foi retirado de um outro ser vivo
(Archer, 1992).

Através das técnicas de engenharia genética € possivel construir mi-
crorganismos que passam a sintetizar, mais economicamente ¢ em quanti-
dades ilimitadas, uma variedade de predutos de interesse comercial.

Essa tecnologia usa a descoberta das chamadas enzimas de restri-
¢éo produzidas por alguns microrganismos. Isoladas e purificadas, estas en-
zimas tém a propriedade de cortar, in vitro, DNA previamente extraido de
qualquer ser vivo, mas sé em pontos de composi¢do muito especifica,
existentes em todas as espécies.

Ao conjunto de todo o DNA de uma célula chama-se genoma. En-
quarnto seres vivos da mesma espécie tém um genoma basicamente seme-
lhante, organismos de espécies distintas tém-no diferente, e tanto mais quan-
to mais afastadas forem essas espécies.

No entanto, por muito diferentes que sejam dois genomas (por exem-
plo o de uma bactéria e 0 de um animal) terfo, ao longo das suas molé-
culas de DNA, alguns desses pontos com a composigfo tinica requerida pa-
ra o ataque de determinada enzima de restri¢do. Precisamente porque es-
sa enzima corta os diferentes DNAs em sequéncias rigorosamente idénti-
cas, todos os fragmentos resultantes terdio extremidades iguais ¢ poderdo,
por isso, reunir-se de novo por ordem muito diferente. Deste modo pode
construir-se, no tubo de ensaio, uma molécula recombinante, constituida
por fragmentos de DNA extraidos de espécies muito afastadas.

No entanto, se um qualquer fragmento de DNA recombinante fos-
se introduzido numa célula, rapidamente se perderia, visto que ndo teria
capacidade de se auto-replicar. Esta capacidade sé se verifica em uni-
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dades completas de DNA como as existentes nos cromossomas. Infeliz-
mente, porém, o DNA dos cromossomas é demasiado extenso para po-
der ser extraido sem ser de tal modo fragmentado que seria impossivel
reconstitui-lo.

Mas hi bactérias que tém, além do cromossoma, uma miniscula
molécula de DNA que também se multiplica autonomamente (o chamado
plasmideo). Precisamente por ser muito pequena, esta molécula pode ser
extraida sem ser fragmentada e s6 apresenta um ou poucos pontos de ata-
que para cada enzima de restri¢io. Por estas caracteristicas, os plasmideos
tornaram-se elementos importantes em engenharia genética para o trans-
porte do gene estranho que se pretende transferir para bactérias.

Engenharia genética pode assim realizar-se, por exemplo, do se-
guinte modo: DNA plasmidico € extraido de uma bactéria e cortado por
uma enzima de restriciio. DNA extraide de um animal é fragmentado,
separadamente, pela mesma enzima. O produto total deste tltimo trata-
mento (ou apenas o fragmento que interessa, se for possivel isoli-lo) é
adicionado ao plasmideo cortado pela enzima. Poderd formar-se, entdao
um plasmideo quimérico (constituido pelo plasmideo imicial acrescido
do fragmento de DNA animal) que, introduzido numa outra bactéria apro-
priada, deverd multiplicar-se dentro dela, a0 mesmo tempo que o gene ani-
mal que lhe foi adicionado deverd sintetizar o produto correspondente.
A medida que essa bactéria se multiplica, muitiplica-se também o plas-
mideo. Consequentemente, todas as bactérias descendentes possuirdo
pelo menos uma cépia do plasmideo quimérico, e portanto também do
novo gene nele introduzido. Diz-se, entfio, que esse gene foi clonado na
bactéria.

Com métodos deste tipo se t&m realizado ¢ continuario a realizar
indmeras clonagens, com uma variedade de objectivos diferentes. Es-
pecialmente importante tem sido a clonagem, em bactérias ou leveduras,
de genes que determinam a sintese de produtos de interesse comercial co-
mo, por exemplo: insulina humana, somatostatina, interferdes, hormonas
de crescimento, e uma enorme variedade de produtos de suma importan-
cia para a inddstria quimica, farmacéutica e alimentar. Assim se obtém, em
quantidades ilimitadas e de forma muito mais econémica, produtos gue an-
tes s6 se podiam isolar em pequenas quantidades, por vezes insuficientes
para ensaios clinicos ou outros usos. Também as vacinas se podem obter,
através da engenharia genética, de modo mais econémico e com menos
perigos para os preparadores laboratoriais.
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3. Ser4 ética a modificagdo de microrganismos?

Esta € a primeira questdo ética de fundo. Terd o homem o direito
de interferir com o mais intimo cerne dos microrganismos: o seu material
genético? E certo que a engenharia genética, normalmente, ndo cria genes
novos; apenas administra de modo novo os genes ja existentes no mun-
do vivo, distribuidos na enorme diversidade das espécies, e transfere pa-
ra um representante de uma delas um gene que era préprio 6 doutra.
Mesmo assim, serd ético realizar esta transferéncia, que a natureza em
muitos casos profbe através dos seus mecanismos nativos de isolamento
das espécies?

Em algumas filosofias orientais, hd uma recusa da separagdo radi-
cal entre o Homem e o resto da natureza. Hi o sentido de fusfio no todo,
com a impossibilidade de formular uma hierarquia. A intangibilidade do
mistério humano estende-se entdio a outros seres coOmo os animais sagra-
dos. Basta lembrar os galos sagrados do Japdo chintoista, ou as vacas ¢ ou-
tros animais sagrados da India. E o reino do intocdvel.

Em contraste, a nossa tradi¢io ocidental marca nma separagio pro-
funda entre o0 Homem e o resto da natureza. HA uma hierarquia antropo-
céntrica. O Homem ¢st4 no centro, e tdo contraposto a tudo o resto, que
por vezes mem o pensamos como parte do reino animal.

Na Antiguidade, o Homem via-se dominado pelas forgas naturais,
para as quais criava por vezes feigbes miticas, e contra as quais o desejo
humano de dominioc e de conquista ndo tinha grandes recursos.

A partir do século XVI, a desmitificagio da natureza em termos de
leis racionais, fisicas e matemdticas, d4 a essa atitude de dominio e con-
quista um cariz mais eficiente, no reconhecimento das forgas da natureza
que tém de ser respeitadas. Com a Revolugio Francesa e o enaltecimento
do individuo e do seu direito de propriedade, desenvolveu-se uma légica
de apropriagdo individual da natureza. Esta, com todos os seus recursos,
constituiria o «capital», cabendo 2 actividade cientifica e tecnolégica o
papel do «trabalho».

Nesta 16gica, e com o advento da revolucdo industrial e das novas
tecnologias, o homem passa a poder dominar néo s6 pela compreensio mas
por uma intervengio activa e acentua-se de modo sistemdtico a explora-
¢iio da natureza e dos seus recursos, o que levou a uma fase de degrada-
¢io. Assiste-se A pilhagem de fontes de energia e de recursos naturais niao
renovéveis, assim como A extingdo de algumas espécies ¢ a desertificagéo.
Além disso, fazem-se sentir efeitos secundérios nocivos de algumas tec-

ETICA E MICRORGANISMOS MODIFICADOS 345

nologias, como a polui¢do do ambiente, a acumulagio de produtos téxi-
cos, mutagénicos ou teratogénicos e o enfraquecimento da camada pro-
tectora de ozono.

Esta situagio, aliada a outros dados biolGgicos e sociais, obrigou a
repensar a nossa atitude em relagdo A natureza. A perspectiva antropoc-
éntrica contrapds-se, por vezes, uma perspectiva ecocénirica, que reconhe-
ce o valor intrinseco dos outros seres vivos e até dos inanimados. Nesta
posi¢do, sobretudo através da influéncia de Aldo Leopold nos meados
deste século, a natureza passa a ser considerada uma comunidade de par-
tes interdependentes, onde os sercs humanos ndo sdo mais que um ele-
mento. A comunidade moral, isto é o conjunto de entidades dignas de
consideragdo moral, deixa de ser constituida s6 pelos seres humanos e pas-
sa a atingir todos os outros seres. Ndo que tenhamos necessariamente de
atribuir direitos aos animais e outros organismos vivos, mas no sentido de
termos nés graves deveres em relagio a eles.

Com respeito ao caso concreto dos microrganismos nio se impde o
dever, que se verifica para com os animais, de evitar sofrimento injustifi-
cado ou desproporcionado aos beneficios. Mas impde-se o dever de res-
peitar equilibrios ecolégicos, ndo s6 porque da sua alteragfio nés acabaria-
mos por ser vitimas, mas também porque temos a obrigagdo moral de aca-
tar as regras do jogo bioldgico em que estamos inseridos. Mas dentro do
respeito dessas regras, é-nos licito modificar os microrganismos e até pla-
near novos equilibrios ecolégicos.

Este conceito alargado de comunidade moral também se pode apli-
car as geragOes futuras. Apesar de elas, como ainda inexistentes, nio
serem sujeito de direitos, nés temos o grave dever moral de lhes tornar
a existéncia possivel e digna. Porque ser ¢ um valor, porque vale mais
ser do que ndo ser, € nossa obrigagio contribuir para que a vida huma-
na continue a desenvolver-se no futuro e nas melhores condigdes possi-
veis. Ora a modificacdo genética de microrganismos traz grandes espe-
rangas ac futuro da vida humana, como ji atrds foi referido e serd desen-
volvido adiante.

O mesmo conceito alargado de comunidade moral nos obriga a con-
siderar, agora néo ji em termos de tempo mas de espago, os pafses mais
variados, independentemente do seu grau de desenvolvimento. As técni-
cas de modificagdo genética de microrganismos sio complexas e, em si
mt?smas, s acessiveis aos pafses de elevada tecnologia e know how. Urge
evitar, por todos os meios, que esta circunstincia cave um fosso ainda maior
entre pafses ricos e pobres e origine neo-colonialismos econémicos. Este
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é um capitulo importante da justiga social ¢ da ética internacional. Ao
decidir sobre o langamento dum novo processo ou produto' néo basta afe-
rir da sua seguranca e qualidade. Ja hoje algumas instincias internacio-
nais se preocuparmn em avaliar se cle contribui para o equilibrio socic-
-econémico de todos os paises, e ndo sé dos mais desenvolvidos ou interes-
sados nele.

4. Etica do uso confinado de microrganismos modificados

Logo desde as primeiras experiéncias de engenharia genética (nos
infcios da década de 70) se levantaram preocupagdes éticas relativas a
satide humana. Ao introduzir, por exemplo, DNAs virais em bactérias, ndo
se poderiam: propagar graves viroses se, por descuidos no laboratério, essa
bactéria viesse a colonizar o corpo humano? (Watson e Tooze, 1981).

Estas e outras preocupagdes levaram os cientistas a imporem-se, em
1974, umna Moratéria (Bert er al., 1974) até & realizagio da Conferéncia
de Asilomar, que se realizou no ano seguinte, e em que se estabeleceram
normas e rigorosas preocupacdes de confinamento fisico ou biolégico para
os vérios tipos de experiéneias. Seguiram-se alguns anos de acesa contro-
vérsia. O tratamento de puras hipéteses cientificas pelos aparelhos regu-
latério, juridico e de meios de comunicago, desencadecou um fendémeno
socio-politico que se foi tornando num misto de pénico, contestagdo ¢
exploragio politica.

Mais tarde realizaram-se, em laboratdrios altamente protegidos, ex-
periénctas de teste de risco, que mostraram que a maior parte dos perigos
potenciais imaginados ndo eram reais. Concluiu-se que a engenharia gené-
tica, em s mesma, ndo traz novos perigos e pode até diminuir os riscos
inerentes & manipulagdo de organismos naturalmente perigosos.
Consequentemente, as normas para usc de engenharia genética no labo-
ratério e na inddstria foram-se progressivamente relaxando.

Mesmo assim, existem recomendacdes internacionais (OCDE/
/OECD, 1986), estudos sobre a seguran¢a destas operagdes (Frommer, Ager,
Archer et al., 1989) e, na Comunidade Furopeia, uma Directiva sobre o
assunto (CEE, 19%0a), que ji foi transposta para a legislagdo portugues-
a através do Decreto-Lei n® 126/93 de 20 de Abril (Ministério do Am-
biente e Recursos Naturais, 1993) e regulamentada pela Portaria n® 602/
/94 de 13 de Julho (Ministérios da Saide ¢ do Ambiente ¢ Recursos Na-
turais, 1994). Esta legislag@o obriga cada um dos estados membros a cons-
tituir uma autoridade nacional competente para receber e responder as
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notificagdes que laboratérios ¢ inddstrias lhe devem submeter. No nos-
so Pafs, esta autoridade competente é a Direcgdo Geral da Qualidade do
Ambiente pertencente ao Ministério do Ambiente e Recursos Naturais. As
informagdes a fornecer juntamente com a notificagfio variam conforme o
grupo a que pertence o microrganismo a utilizar ¢ o tipo de operagdo a
realizar. A legislacdo distingue microrganismos de dois grupos: os do gru-
po I (considerados in6cuos por um conjunto de critérios) e os do grupo II
(todos os outros). Para estes 1ltimos, prescrevem-se normas de constru-
¢do e funcionamento dos laboratérios que assegurem que esses rmicror-
ganismos ndo irdo infectar o pessoal do laboratério nem o ambiente exte-
rior. Exemplos sdo laboratérios inteiramente isolados, dotados de pressio
negativa, de exaustores equipados com filtros especiais que so regular-
mente autoclavados e de antecAmaras para mudanca de roupa e banho dos
investigadores.

A citada legislagfo distingue também dois tipos de operagdes: as do
tipo A (operagdes de pequena escala, envolvendo geralmente 10 1 de cultu-
ra ou menos, € que tenham objectivos de ensino, investigacdo ou desen-
volvimento, sem finalidades industriais ou comerciais) e as do tipo B (todas
as outras). Apenas no caso em que se pretenda utilizar um microrganis-
mo do grupo II numa operagdo do tipo B (ou numa operacic do tipo A
se for a primeira que se realiza na instalagiio em referéncia) se exige, para
poder iniciar o trabalho, o consentimento explicito da autoridade compe-
tente. Nos outros casos, basta a sua concordincia ticita desde que, apés
a notificagio, tenham expirados certos prazos especificados na legislagéo.
Operagdes do tipo A comn microrganismos do grupo I que nfo sejam as pri-
meiras a realizar-se na respectiva instalagio, nfio carecem de notificagéo.

5. Etica da disseminacio de microrganismos modificados

As normas de confinamento, que acabdmos de referir, para o uso da
engenharia genética na investigacéo e na inddstria, tém como objectivo ur-
gir que organismos geneticamente manipulados que pudessem constituir
algum perigo fiquem confinados ao meio controlado dos laboratérios. Para
0 exlerior virdo apenas os produtos extraidos desses organismos, mas nao
eles préprios. No entanto, com o progresso da ciéncia, surgiu o interesse
de deliberadamente langar e cultivar no ambiente microrganismos modifi-
cados por engenharia genética. Este projecto quebra, por sua natureza, o
confinamento antes estabelecido, mas promete enormes beneficios para a
agricultura, inddstria alimentar, pecudria e economia.
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A clonagem, em certas plantas, dum gene bacteriano que produz uma
proteina insecticida (a qual‘destrc’)i, as larvas dos insectos atacantes) tor-
nard a prépria planta resistente a essa praga. A clonagem, em plantas, de
genes que lhes conferem resisténcia a herbicidas, a outros produtos qui-
micos, e a agentes infecciosos (como virus), altamente beneficiard a so-
brevivéncia dessas plantas.

Por alteragdo, através da engenharia genética, de bactérias do solo,
serd possivel aumentar consideravelmente a resisténcia de plantas de cul-
tivo a baixas temperaturas, ou diminuir a sua dependéncia de fertilizantes
quimicos (por fixagdo microbiana de azoto atmosférico). Certas bactérias,
modificadas pelas técnicas do DNA recombinante, poderdo substitair com
vantagem os pesticidas quimicos. Outras bactérias, alteradas por engenha-
ria genética, serdo importantes na extracgdo e recuperagéo de metais ¢ de
petréleo, assim como na despoluicdo de efluentes altamente téxicos.

Apesar destes indiscutiveis beneficios, o problema estd em saber
quais os perigos que poderfio advir, para a satide e para o ambiente, da dis-
seminagdo de microrganismos geneticamente modificados.

Um grande mimero de estudos t&m sido feitos com o objectivo de
determinar as consequéncias desta disseminagdo no ambiente (Archer,
1992). Apesar de a exactiddo das técnicas de engenharia genética diminuir
os riscos dessa disseminagdo, eles poderdo ser qualitativa e guantitativa-
mente novos. Tem-se sugerido, por isso, uma anélise caso a caso. Além
disso, testes de risco devem ser utilizados passo a passo durante o proces-
so. Isto é, deve seguir-se a gradacdo das experi€ncias do nivel de labora-
tério para o de estufa, campo delimitado, € s6 entdo para o de campo aber-
to, procedendo-se, em cada um destes niveis, a testes de risco antes de pas-
sar ao nivel seguinte.

Os vdrios aspectos a considerar na avaliagio caso a caso estdo cnu-
merados e comentados em documentos da OCDE (OCDE/OECD, 1986,
1992) e de outras Instituigdes (Archer, 1992), além de incorporados nu-
ma Directiva da CE sobre a libertagio no ambiente de organismos gene-
ticamente modificados (CEE, 1990b) que ja foi transposta para a legisla-
¢do portuguesa através do Decreto-Lei n° 126/93 de 20 de Abril (Minis-
tério do Ambiente e Recursos Naturais, 1993) e regulamentada pela Por-
taria n° 602/94 de 13 de Julho (Ministérios da Savide e do Ambiente e Re-
cursos Naturais, 1994). Este procedimento cauteloso procura aplicar, a esta
sitwagdo nova, os principios antes expostos de ética do ambiente. Como a
libertaciio no ambiente de organismos geneticamente modificados e a sua
colocagiio no mercado s3o situagBes que ulirapassam as barreiras nacio-
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nais, essa Directiva da CE estabelece, para as delibera¢fes sobre cada
notificagico, um sistermna de consulta de todos os Estados membros.

6. Conclusao

A posi¢do ética do Homem perante os microrganismos e a sua
modificaciio deve ser bem ponderada.

Por um lado, ndo seria ético que o Homem se arrogasse um domi-
nio despdtico sobre os microrganismos e os modificasse a seu bel-prazer,
no completo menosprezo dos finos equilibrios ecolégicos e na ignordncia
das importantfssimas fun¢des que os microrganismos desempenham no ar,
na terra, no mar e até no préprio corpe humano (no qual sdo mais nume-
rosas as células bacterianas do que as humanas). Alteracdes impensadas
dos equilibrios ecoldgicos poderia ser fatal para outras espécies e para o
préprio Homem.

Por outro lado, também ndo seria ética uma atitude imobilista que,
levando ao extremo a tese da conservacfio da natureza, nfo quisesse tir-
ar partido das imensas possibilidades da modificagdo genética de micro-
rganismos em favor do desenvolvimente humano, nomeadamente através
da inddstria farmacéutica e alimentar.

A correcta posigdo ética faz do Homem um prudente administrador
da natureza, respeitador da 16gica interna dos seres vivos, diplomdtico na
sua manipulagfo, sdbio na avaliagfio de riscos e beneficios, mas empreen-
dedor na transferéncia de genes de umas espécies para outras.

LUfS ARCHER
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